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PROJETO DE LEI  Nº 041 /2002.

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A DOAR UMA ÁREA DE TERRA URBANA ONDE A USD – UNIÃO DAS SENHORAS DIAMANTINENSES CONSTRUIU O PRÉDIO DA SUA UNIDADE DE ENSINO.

Francisco Ferreira Mendes Júnior, Prefeito do Município de Diamantino, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado - com fulcro no art. 17, I, “b”, da Lei Federal 8.666/93, de 21.06.93, que por força de medida cautelar originária do Supremo Tribunal Federal onde tramita a ADIN Nº 927-3-RS, encontra-se suspensa a eficácia da expressão “permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração Pública” (Plenário do STF, 03.11.93 - Acórdão, DJ 11.11.94) - doar à instituição de ensino, União das Senhoras Diamantinenses – USD, através de Escritura Pública a ser lavrada no CRI de Diamantino, uma área de terra urbana de 10.000,00 M² (dez mil metros quadrados) destacada de área maior situada na Rua Desemb. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, registrada no CRI de Diamantino (MT) sob a matrícula de Nº 7.743, de 18.08.1980, cujos limites e confrontações compõem o seguinte Memorial Descritivo: ao NORTE por uma linha de 100,00 metros (cem metros), com a rua Medianeira; ao SUL por uma linha de 100,00 metros (cem metros), com a rua Bela Vista; ao LESTE por uma linha de 100,00 (cem metros), com terrenos da Prelazia e ao OESTE por uma linha de 100,00 metros (cem metros), com a rua João Batista de Almeida.

§ 1º – No imóvel de que trata o caput deste artigo encontra-se edificado, através de um esforço coletivo, um prédio 1.094 M² (Um Mil e Noventa e Quatro Metros Quadrados) onde, funciona ininterruptamente uma escola com uma extensa folha de relevantes serviços prestados à comunidade diamantinense, fazendo-se por merecer o reconhecimento público a tais serviços, o que, com muita justiça, se perfaz com a regularização definitiva do domínio, premiando-se a nobre iniciativa da sociedade civil em prol da educação das crianças diamantinenses, há exatos14 anos.  

§ 2º - A presente doação se submete às determinações do § 1º, do Art. 17 da Lei 8.666/93, ficando estabelecido que cessadas as razões que a justificaram, reverterá o domínio do aludido terreno ao patrimônio do Município, vedada sua alienação pela beneficiária.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei nº 337/99 de 09.09.99 e demais disposições em contrário.

Diamantino 14 de novembro de 2002.

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado – Diamantino-MT – 78400-000
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